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EDITALCPAN/UFMS Nº 148 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

Resultado Final da Seleção de Discentes dos Cursos de Graduação da UFMS e 

Convocação para entrega do Termo de Compromisso para Auxílios da Assistência 

Estudantil para 2019.2 

 

O CÂMPUS DO PANTANAL DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

MATO GROSSO DO SUL, por meio da Direção do Câmpus Pantanal, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com o disposto na Resolução nº 135/2018, Coun, de 28 de 

dezembro de 2018, torna público o Resultado Final do processo seletivo de discentes dos 

cursos de graduação presencial nas seguintes ações do Programa de Assistência Estudantil da 

UFMS para 2019: Auxílio-Permanência e Auxílio Moradia. O recurso financeiro destinado a 

atender as ações deste Edital é proveniente do Programa Nacional de Assistência Estudantil 

(PNAES) regulamentado pelo Decreto nº 7.234, de 19 de julho de 2010. 

 

1. DA HABILITAÇÃO DO RECEBIMENTO DO AUXÍLIO 

 

1.1 Para fazer jus ao recebimento dos auxílios, os estudantes selecionados deverão apresentar 

à Secretaria de Apoio Para Assuntos Estudantis do Câmpus Pantanal –SECAE/CPAN 

conforme a data estipulada neste edital os eguintes documentos: 

 

1.2 Cópia do cartão da conta corrente ou comprovante de abertura da mesma. Não serão 

aceitos dados bancários de terceiros. O estudante contemplado somente poderá receber 

o repasse financeiro em conta corrente ativa informada. 

 

1.3 Termo de compromisso DIGITADO e ASSINADO disponível na página do Câmpus 

informando a ação contemplada.   

 

2.  DOS PRAZOS 

 

2.1 O estudante selecionado para os auxílios poderá ter seu beneficío renovado até o prazo 

maxímo de dois semestres para integralização curricular, mediante justificativa passível de 

analise. 

 

2.2 O prazo de entrega para o termo de compromisso juntamente com o compravante de conta 

bancária é de dois dias úteis a contar do dia da publicação do edital (11 e 12 de Novembro) 

 

2.3 Horário para entrega: das 08:00h às 11:00h e das 14:00h às 17:00h. Unidade I bloco J  

 

 

3. RESULTADO FINAL  

 

Câmpus Pantanal. 

 



 

Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis - Proaes  

Cidade Universitária, s/n - Fone: (67) 3345-7901 

CEP: 79070-900 - Campo Grande (MS)  

https://proaes.ufms.br / e-mail: diase.proaes@ufms.br 
 

2 

 3.1. ACADÊMICOS COM RECURSOS INDEFERIDOS  

 

NOME  MOTIVO 

AGNALDO DA SILVA MOURA  Conforme edital CPAN nº 139, item 1.7 “o 

prazo de tolerância para chegada do 

acadêmico será de 10 minutos. Após isso 

será desclassificado” Desacordo com o 

item 7.4, do edital PROAS nº64 

(reagendamento apenas para situações de 

doença do estudante ou doença/morte de 

familiares” 

CLEITON GRANDI DIAS Conforme item 7.3 do edital PROAES nº 

64, de 09/10/2019. “ se verificada a falta de 

algum dos documentos comprobatórios no 

sitema, o estudante terá prazo de ATÉ DOIS 

DIAS ÚTEIS para incluir os documentos 

no sistema de seleção.  

EMILLY CARDOSO SIMÕES Conforme edital CPAN nº 139, item 1.7 “o 

prazo de tolerância para chegada do 

acadêmico será de 10 minutos. Após isso 

será desclassificado”. 

LAYANE MARIA VERNOCHI RODRIGUES Segundo o edital PROAES nº 64/2019 

foram convocados o dobro do nº de vagas 

ofertdas (30 vagas para AP, sndo 60 

convocados). A pontuação do acadêmico 

foi dada pelo Sistema de Seleção de 

acordoco com os dados informados no 

prenchimnto d inscrição (acadêmica ficou 

na 69ª colocação, confome Edital nº 138- 

CPAN)  

PAULO HENRIQUE DE CAMPOS PEREIRA Segundo o edital PROAES nº 64/2019 

foram convocados o dobro do nº de vagas 

ofertdas (30 vagas para AP, sndo 60 

convocados). Para critério de desempate de 

pontuação segundo edital nº 64 

PROAES/UFMS são utilizados: 1º menor 

renda per capita; 2º Não possuir bolsa de 

estudo, estágio, bolsa ou auxílio 

assistêncial educacional; 3º RGA mais 

antigo.  

TAMIRES SILVA DA PENHA  Conforme item 7.3 do edital PROAES nº 

64, de 09/10/2019. “ se verificada a falta de 

algum dos documentos comprobatórios no 

sitema, o estudante terá prazo de ATÉ DOIS 

DIAS ÚTEIS para incluir os documentos 

no sistema de seleção. 

 

 

3.2 ACADÊMICOS DEFERIDOS 
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3.2.1 AUXÍLIO PERMANÊNCIA 

NOME Pontuação 

1. JULIERME SAVIO CORREA PERES  3,968 

2. LILIAN CRISTINA CARNEIRO DO ESPIRITO SANTO  3,968 

3. GLENDA HELENICE DA SILVA RODRIGUES 3,843 

4. RURIELLEN COSTA DA SILVA  3,843 

5. LUANA LARISSA DE CARVALHO FERREIRA  3,796 

6. TAISA REGINA CAVASANA 3,796 

7. ANTÔNIA SIRLEI GOMES VALENTIN 3,79 

8. LUIZ FELIPE HILÁRIO REGO MONTEIRO DA SILVA  3,75 

9. DAIANI ROBERTA LARA DE ANDRADE 3,718 

10. FELIPE MORAES SILVA  3,718 

11. JOHANDERSON THIAGO RAMIRES RIBEIRO 3,718 

12. WESLEY MACIEL DA SILVA  3,718 

13. ANA TEREZA CARDOSO ROSÁRIO 3,625 

14. AYESKA DA SILVA RONDON PINTO 3,625 

15. KARINA PAIVA DUARTE 3,578 

16. EMMANUEL ALEXANDRE CAVASANA OLIVEIRA  3,546 

17. PAULINE LOHANE APARECIDA AYALA DE CASTRO 3,546 

18. THAÍS DE SOUZA OLIVEIRA  3,546 

19. VANESSA SOARES DOS SANTOS CASTELO  3,546 

20. DJULYA HAGATHA DA SILVA ARRUDA SAAVEDRA 3,515 

21. CLEITON GRANDI DIAS 3,5 

22. AUGUSTO DOS SANTOS CAMPOS 3,453 

23. CLAUDINEI DE SOUZA VILALVA 3,453 

24. POLIANA FERNANDES DOS SANTOS  3,375 

25. RAFAELY CARVALHO ALVES  3,281 

26. STTEFANI LIMA DO NASCIMENTO BEARIS 3,281 

27. ELIS EVELYN CARVAJAL CESPEDES 3,203 

28. PATRICIA CAMPOS DA SILVA  3,203 

29. JESSICA SABRINA DA SILVA  3,156 

30. VERENA ORTIZ OVANDO 3,156 
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3.2.2. AUXÍLIO MORADIA 

 

NOME Pontuação 

1. GLENDA HELENICE DA SILVA RODRIGUES 3,843 

2. RURIELLEN COSTA DA SILVA  3,843 

3. ANTÔNIA SIRLEI GOMES VALENTIN 3,79 

4. JESSICA SABRINA DA SILVA  3,156 

5. MARCOS HENRIQUE DE CAMPOS ARAUJO  2,984 

6. YURI PONTES DE SOUZA 2,984 

7. ANALYCE DOS SANTOS SUASSUNA 2,890 

8. JAQUELINE APARECIDA DOS SANTOS P. PORTES 2,468 

9. JHENNYFER CRISTINA BORGES DA SILVA  2,468 

10. ANDERSON PORTO VIEIRA VELEZ 0,953 

 

 

 

 

AGUINALDO SILVA. 

Diretor do Câmpus 

 


